
INDICAÇÃO 033/2012                       CRUZEIRO DO SUL, 21 DE MAIO DE 2012

  

  

O Vereador abaixo subscrito, vem apresentar à Mesa Diretora e solicitar o
encaminhamento da seguinte:

 
INDICAÇÃO  

Que a  Administração  Municipal,  através  do Setor  de  Trânsito,  estude  a
possibilidade de trocar novamente o ponto de parada de ônibus da Rua Dom Pedro II,
determinando  que  os  ônibus  voltem  a  parar  dentro  do  parque  poliesportivo  para
embarque e desembarque.    

Indica-se a necessidade de se disponibilizar para população o acesso aos
banheiros e um espaço coberto para espera. 

Conforme  pedidos  dos  usuários  de  transporte  coletivo,  caso  não  seja
possível voltar o ponto para dentro do parque, deverá este voltar para a rodoviária, na
Rua General Neto, onde somente uma quadra poderá ter autorização para ingresso de
ônibus. 

Justifica-se  com as  inúmeras  reclamações  verbais  recebidas  nos  últimos
meses.

 Certo de ter a atenção do Poder Executivo Municipal. 

             Ubirajara da Silva Marques


